
          DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
                                             De acordo com a Lei Estadual 137/2011 e Municipal 2.439/2012
                                             Praça da Matriz 261, Nova Londrina - Paraná, Cep: 87970-000

 EDIÇÃO Nº 2396 30 de Novembro de 2022  PG. 1/11

 

 

    PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 
Paço Municipal “Prefeito João Soares Fragoso” 

Praça da Matriz, 261 – Centro - Fone (044) 432-8500 

CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ 

 

 

 

1 

 D E C R E T O  MUNICIPAL  Nº.524/2022 

de 30 de novembro de 2022 
 
 
SÚMULA: SUSPENDE ABERTURA DE LICITAÇÃO NA 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº.131/2022, 
DE 16.11.2022 para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
PROGRAMAÇÃO OU REPROGRAMAÇÃO 
ELETRÔNICA, HASTER, AR CONDICIONADO, 
ANÁLISE DE MÓDULOS E TACÓGRAFOS, BOMBAS 
INJETORAS, TURBINAS E INJEÇÃO ELETRÔNICA 
DIESEL, COM O OBJETIVO DE ATENDER A FROTA 
MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA-PR. 

 
O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e, 

 
Considerando a necessidade de análise e reformulação do 
Termo de Referência - Edital de Licitação na modalidade Pregão 
Presencial nº.131/2022. 
 

D E C R E T A 

 
Art. 1º -  Fica suspensa a abertura da Licitação na modalidade Pregão Presencial nº. 

131/2022, designado para o dia 06 de dezembro de 2022, às 09:00 horas. 

Art. 2º -  O setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Nova Londrina, 
deverá comunicar as empresas interessadas sobre a presente suspensão, 
fornecendo-lhes cópia deste Decreto. 

Art. 3º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO 
PARANÁ, EM 30 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 
 
 

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Registre-se e Publique-se. 
 
 
GERALDO PEREIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 525/2022
30 de outubro de 2022

SUMULA: ABRE AO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, EM FAVOR DO ÓRGÃO
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 12.000,00,
PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA
VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na
Lei Municipal 3.373/2021, de 20 de dezembro de 2021.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-programa
do Município de Nova Londrina, para o exercício de 2022, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil
reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 08000 - Secretaria de Assistência Social
UNIDADE: 08001 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMASNL
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

08.244.0303.6026 MANUTENÇÃO DO CREAS
FONTE: 962 SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL A ADOLESCENTES EM CUMPRIMENTO DE MEDID -
DELIBERAÇÃO N° 31/2020- CEAS/PR – Exercício Corrente
339030: Material de Consumo (489).........................................................................R$ 12.000,00

==========
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR..............................................................R$ 12.000,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no artigo 1º
deste Decreto, será realizada a anulação no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), na seguinte
dotação do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 08000 - Secretaria de Assistência Social
UNIDADE: 08001 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMASNL
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

08.244.0303.6026 MANUTENÇÃO DO CREAS
FONTE: 962 SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL A ADOLESCENTES EM CUMPRIMENTO DE MEDID -
DELIBERAÇÃO N° 31/2020- CEAS/PR – Exercício Corrente
339036: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (490).........................................R$ 12.000,00

==========
TOTAL DAANULAÇÃO............................................................................................................R$ 12.000,00
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos
artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº
3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de Diretrizes
Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.350/2021.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 30 DE
NOVEMBRO DE 2022.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 526/2022
30 de novembro de 2022

SUMULA: ABRE AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE NOVA
LONDRINA, EM FAVOR DO ÓRGÃO SECRETARIA DE OBRAS E
URBANISMO, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$ 4.000,00 PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA
VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na Lei Municipal 3.373/2021,
de 20 de dezembro de 2021.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-programa do Município
de Nova Londrina, para o exercício de 2022, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), na seguinte dotação do
orçamento vigente:

ORGÃO: 05000 - Secretaria de Obras e Urbanismo
UNIDADE: 05001 – Secretaria de Obras e Urbanismo
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

15.451.1212.2305 Política Municipal de Resíduos Sólidos
FONTE: 1004 DRM EMENDA CONSTITUCIONAL 93/2016 – Exercicios Anteriores
339036: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (671)......................R$ 4.000,00

==========
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR........................................................................R$ 4.000,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no artigo 1º deste Decreto,
será utilizado o Superávit Financeiro do exercício de 2021 no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais),
proveniente da seguinte forma:

FONTE: 1004 DRM EMENDA CONSTITUCIONAL 93/2016 - Exercicios
Anteriores.........................................................................................................R$ 4.000,00

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos artigos 1º e 2º
deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos
exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº
3.350/2021.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 30 DE NOVEMBRO
DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 527/2022
30 de novembro de 2022

SÚMULA: EXONERA A PEDIDO SERVIDOR OCUPANTE DE
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso

de suas atribuições legais e;

Considerando o protocolo sob nº 2619, de 30 de novembro de 2022;

D E C R E T A

Art. 1º - Fica exonerada, a pedido Servidora Ana Paula Ferreira de Lima Torres, portadora

da CI/RG nº 12.540.332-8 - SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento em

Comissão, Assessora da Secretaria de Administração, lotada na Secretária

Municipal da Administração do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná,

admitido em 21 de maio de 2021, pelo Decreto nº 264/2021.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogados as

disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 30
DE NOVEMBRO DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
“PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO”

Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro
CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 414/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ nº 81.044.984/0001-04

CONTRATADA: COLESEL & COLESEL ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA
CNPJ nº 28.222.059/0001-43

PREGÃO PRESENCIAL N.º 070/2021

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, que serão
utilizados pelos servidores da Secretaria Municipal de Obras, ARAMES, POSTES E TELAS para construção
de alambrado e LAJE PARA PISO TRELIÇA para atender as demandas do cemitério Municipal.

DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO
(art. 57, § II, da Lei 8.666/93)

CLÁUSULA PRIMEIRA: Resolvem promover a prorrogação da vigência do contrato, com vistas ao art. 57,
da Lei nº 8.666/93, para mais 03 (três) meses, previsto até 16 de março de 2023.

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 414/2021,
de 16 de dezembro de 2021.

Nova Londrina, 30 de novembro de 2022

MIGUEL NATALINO SERRANO LOPES
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 415/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ nº 81.044.984/0001-04

CONTRATADA: PROTFLEX PRODUTOS INDUSTRIAIS EIRELI
CNPJ nº 09.505.300/0001-05

PREGÃO PRESENCIAL N.º 070/2021

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, que serão
utilizados pelos servidores da Secretaria Municipal de Obras, ARAMES, POSTES E TELAS para construção
de alambrado e LAJE PARA PISO TRELIÇA para atender as demandas do cemitério Municipal.

DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO
(art. 57, § II, da Lei 8.666/93)

CLÁUSULA PRIMEIRA: Resolvem promover a prorrogação da vigência do contrato, com vistas ao art. 57,
da Lei nº 8.666/93, para mais 03 (três) meses, previsto até 16 de março de 2023.

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 415/2021,
de 16 de dezembro de 2021.

Nova Londrina, 30 de novembro de 2022

MIGUEL NATALINO SERRANO LOPES
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 045/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ nº 81.044.984/0001-04

CONTRATADO: CORREA & FREIRE LTDA
CNPJ nº 00.661.871/0001-56

Pregão Presencial n.º 08/2021

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DE AÇOUGUE PARA ATENDER A REDE
MUNICIPAL DE ENSINO DE NOVA LONDRINA-PR.

DO ACRÉSCIMO DO VALOR DO OBJETO
(art. 65 § 1º, da Lei nº 8.666/93)

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acrescida a quantidade de 25% (vinte e cinco por cento), equivalente à
R$ 90.492,38 (noventa mil, quatrocentos e noventa e dois reais e trinta e oito centavos), unicamente nos
itens 77, 79, 80 e 86.

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais condições do Contrato nº 045/2021, de 03
de março de 2021.

Nova Londrina, 30 de novembro de 2022.

ROSELI CRISTINA MARINOTTI VAZ
Secretária Municipal de Educação

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001.
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código NFDBk2 neste link.
Certificado: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA-PR / Autorizado: Valdelice Sevila Sampaio

https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial


          DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
                                             De acordo com a Lei Estadual 137/2011 e Municipal 2.439/2012
                                             Praça da Matriz 261, Nova Londrina - Paraná, Cep: 87970-000

 EDIÇÃO Nº 2396 30 de Novembro de 2022  PG. 9/11

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO
Praça da Matriz, 261 – Fone (044) 3432-8500 – Centro
CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ

CNPJ Nº 81.044.984/0001-04
pmnl@novalondrina.pr.gov.br

PORTARIA MUNICIPAL N° 275/2022
25 de novembro de 2022

SÚMULA: DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
PARA O EXERCÍCIO DE ATRIBUIÇÕES QUE
ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná,
Otávio Henrique Grendene Bono, no uso de suas atribuições legais

RESOLVE

Art. 1° Fica designada a servidora pública municipal efetiva,Elisângela de Fátima
Marciano Ferreira, matrícula nº 419217, ocupante do cargo efetivo de Recepcionista,
para o exercício das atribuições para reposição de entrada e saída de materiais
(Material de expediente, produtos de limpeza, gêneros alimentícios, entre outros)
responsável pelo usuários de fraldas geriátricas, entre outras atividades diferentes
de sua função, com gratificação de função de 50% (cinquenta por cento) sobre seus
vencimentos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de novembro de 2022,revogando as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 25 DE NOVEMBRO DE 2022.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVA LONDRINA 
EDITAL RESUMIDO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO – MENOR PREÇO Nº.137/2022 
 
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE E MICROEEMPREENDEDOR  INDIVIDUAL  
 
01 – Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

02 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O CREAS DE NOVA 
LONDRINA, DE ACORDO COM O PLANO DE APLICAÇÃO DEVIDAMENTE 
APROVADO PELO CMAS (DELIBERAÇÃO 67/2019), conforme 
especificações no Anexo I deste edital.. 
03 – DA ABERTURA DOS ENVELOPES e LOCAL DE ENTREGA: 

As propostas e documentos de habilitação serão recebidos conforme 
estabelecido no edital, observados datas e horários limites. 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 hrs do dia 15/12/2022. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 hrs 

do dia 15/12/2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 

15/12/2022- após análise das propostas. 
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado” 
 

04 – As empresas interessadas, poderão obter cópia integral deste Edital à 
partir do dia 01 de dezembro de 2022, no Site do Município – Portal da 
Transparência da Prefeitura Municipal de Nova Londrina, Plataforma BLL ou 
através do e-mail: janaina@novalondrina.pr.gov.br 
 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO 
DO PARANÁ, EM 29 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
LÍVIA BEATRIZ CALLIGHER RAVACHE 

Secretária Municipal de Assistência Social 
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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO”

Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – centro
CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ

pmnl@novalondrina.pr.gov.br

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO

043.2022

CONTRATANTE: Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob nº 81.044.984/0001-04, representada pelo senhor OTAVIO HENRIQUE
GRENDENE BONO, Prefeito Municipal, estabelecida na Praça da Matriz, nº 261, em Nova Londrina,
Estada do Paraná.

CONTRATADO(A): DEBORA CRISTINA MARTINS DE SOUZA, brasileiro(a), PSICOLOGO
TEMPORARIO, portador(a) do RG nº 13.221.194-9 – SSP PR e CPF n° 095.413.649-77, admitido(a)
pelo Contrato nº 80.2022 de 02/05/2022, residente e domiciliado no município de Nova Londrina, Estado
do Paraná.

Cláusula 1ª - O contrato de Trabalho firmado em 02/05/2022, para Prestação de Serviços por tempo
determinado, sob o regime da INSS – PSS 001.2022, fica rescindido a partir do dia 01/12/2022, por
interesse do servidor, conforme Art. 13, III do contrato em Tela.

Nova Londrina, 01 de Dezembro de 2022.
.

____________________________________
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA

Contratante

___________________________________
CONTRATADO
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